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GABINETE DO GOVERNADOR
                       DO
    ESTADO DE SÃO PAULO

	



VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4, DE 2017
Mensagem A-nº 93/2017 do Senhor Governador do Estado
São Paulo,  20 de setembro de 2017.

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei complementar nº 4, de 2017, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 31.982.

De minha iniciativa, o projeto altera dispositivos do Decreto-lei nº 260, de 29 de maio de 1970, que dispõe sobre a inatividade dos componentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, e dá providências correlatas.
O texto por mim encaminhado sofreu modificação proveniente da aprovação das emendas de números 3, 4 e 5, oferecidas por ilustres parlamentares representantes dessa Casa Legislativa.
Em que pese o apreço que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher a alteração promovida pela emenda nº 4, que altera o inciso XXII do artigo 1º do projeto, em face de sua inconstitucionalidade.

Em sua redação original, o dispositivo dava nova redação ao artigo 39 do Decreto-Lei nº 260, de 1970, modificando as hipóteses em que o militar exonerado deve pagar indenização pelos cursos policiais-militares frequentados às expensas do Estado.

A alteração parlamentar, além de disciplinar as hipóteses em que cabível o pagamento de indenização pelo militar exonerado, prevê a figura da exoneração “ex officio”, cabível na hipótese de o militar completar 5 (cinco) anos de agregação por ter sido considerado desertor, nos termos do inciso X do artigo 5º do Decreto-lei nº 260, de 1.970.
A previsão da exoneração “ex offício” permite que o militar perca seu posto compulsoriamente, sem que sejam observadas as garantias constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla defesa (incisos LIV e LVI do artigo 5º da Constituição Federal), sendo, por esse motivo, incompatível com a Constituição Federal.
Justamente em razão desses princípios constitucionais o Supremo Tribunal Federal editou a súmula nº 21, segundo a qual “o servidor público ocupante de cargo efetivo, ainda que em estágio probatório, não pode ser exonerado ‘ad nutum’, com base em decreto que declara a desnecessidade do cargo, sob pena de ofensa à garantia do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.”
O veto ao dispositivo ora impugnado não significa que o militar ficará isento de pena caso cometa o crime de deserção, que se encontra previsto no artigo 187 do Código Penal Militar, punível com pena de seis meses a dois anos de detenção. 
De acordo com a legislação paulista, a pena de demissão pela prática de deserção pode ser aplicada ao oficial e à praça, observando-se, todavia, o devido processo legal.
O oficial poderá ser demitido, por prática de deserção, por sentença passada em julgado proferida pelo Tribunal competente, enquanto que a praça poderá ser demitida, mediante processo administrativo disciplinar, após cumprir a pena do crime de deserção previsto no Código Penal Militar (alíneas “c” e “e” do inciso II do artigo 23 da Lei complementar 893, de 9 de março de 2001). 
Vê-se que o direito vigente já prevê a retirada do militar desertor dos quadros da Polícia Militar, atingindo, portanto, exatamente os fins colimados com a figura da exoneração “ex officio”, sem, contudo, incidir em violação às garantias constitucionais.

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o projeto de Lei complementar nº 4, de 2017, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
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